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INDICAÇÃO Nº 012/2025 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

L01a-so e 

No o 

[·11. 

A Vereadora que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são con­

feridas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, su­

gerir ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Oriximiná que, por meio das 

Secretarias competentes, sejam avaliadas e implementadas novas rotas terres­

tres de transporte escolar nas seguintes localidades, considerando a importância 

desse reforço logístico para o atendimento educacional na zona rural: 

1) Da comunidade do Tapixaua até a comunidade do Axipicá; 

2) No ramal da comunidade Xiriri. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação trata de uma necessidade estrutural relacionada ao 

transporte escolar rural em Oriximiná, marcada pela alternância natural entre os 

períodos de cheia e seca, o que demanda um planejamento logístico permanente 
e adaptável. 

Não se trata de uma medida emergencial, mas de um ajuste estrutural ne­

cessário para garantir previsibilidade e continuidade ao acesso escolar. A institu­

cionalização de rotas terrestres complementares às rotas fluviais representa um 
avanço significativo, assegurando que o deslocamento dos alunos não seja inter­

rompido por um fenómeno climático cíclico e amplamente conhecido. 

A implementação dessas rotas - cuja viabilidade é favorecida pelo fato de 

os ramais já se encontrarem em condições adequadas - contribui para consolidar 

um sistema de transporte escolar mais resiliente e eficaz. Trata-se de uma medida 
que contribui para uma gestão cada vez mais estratégica, capaz de assegurar que 

nenhum estudante seja prejudicado, independentemente do regime das águas. 

2025. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 1° de dezembro de 
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